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PORTARIA Nº 369/2026 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Couto de Castro, no 
uso de suas atribuições administrativas, designadas na forma da lei: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconduzir CHARLES CANTO DE CASTRO ROSA, na função de Juiz de Paz Titular, junto ao Cartório do Ofício Único do 
Município de São José do Vale do Rio Preto da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, a contar de 25/11/2025. 
  
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Processo SEI nº 2026-06000104 (0000008-59.2026.8.19.0810-CM). 
 
 

PORTARIA Nº 372/2026 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Couto de Castro, no 
uso de suas atribuições administrativas, designadas na forma da lei: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear RAFAELA LYDIA LOUREIRO NASCIMENTO, para exercer a função de  1º Suplente de Juiz de Paz, junto ao 
Cartório do 1º Ofício de Justiça da Comarca de Rio das Ostras. 
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Processo SEI nº 2025-06548558 (0000003-37.2026.8.19.0810-CM). 
 
 
 

 
  
id: 15277283 
  
 

PORTARIA Nº 365/2026 
 

Nomeia servidor efetivo. 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador RICARDO COUTO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2025-06582312, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear Eduardo Geraldo Bruno (sub judice), matrícula 01/33357, aprovado e classificado em 10º lugar, da 4ª REGIÃO, 
em vaga de ampla concorrência, no LXI Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO – SEM ESPECIALIDADE, Classe A, 
Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, designando-o para início de exercício e 
estágio probatório no dia 05/02/2026, nos termos do artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2026. 
 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente 

 
 
 


